
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.244.219 - SP 
(2018/0027091-8)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL ALPHAVILLE 
ADVOGADOS : ACÁCIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR  - SP105465 

 RAPHAEL RODRIGUES PEREIRA DA SILVA  - SP190081 
 KATIA BEDIN E OUTRO(S) - SP262678 

AGRAVADO  : EDIFICIO "ALPHA ENTERPRISE" 
ADVOGADOS : LUIZ RAFAEL NÉRY PIEDADE  - SP207184 

 EVA APARECIDA CARVALHO PETRELLA  - SP221612 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA DA 
PRESIDÊNCIA DESTA CORTE QUE NÃO CONHECEU 
DO RECLAMO, ANTE A AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE 
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 

INSURGÊNCIA DO AGRAVANTE.
1. Razões do agravo interno que não impugnam 

especificamente os fundamentos invocados na decisão agravada, 
nos termos do art. 1.021, § 1º, do NCPC, a atrair a aplicação da 
Súmula 182/STJ. 

2. Agravo interno não conhecido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, não conhecer do agravo interno, nos termos do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e Antonio Carlos 
Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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